
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LEI Nº 5.666/2025 

“INCLUI O INCISO IX E ALÍNEA “a” NO ART.77 DA
LEI  Nº  1.760/97,  Secção  IV  –  QUE DISPÕE  SOBRE  O
CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO.”

                              

                               ARION LUIZ BORGES BRAGA,  Prefeito Municipal de

Canguçu,  Estado do Rio  Grande do Sul,  no uso  das  atribuições  legais  que  lhe  são

conferidas;

                                 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e

eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Inclui no Art. 77 da Lei Municipal nº 1790/97 o inciso IX e alínea “a”, que

Dispõe sobre o Código de Obras do Município, a seguinte redação:

               Art. 77 – A edificação destinada a comércio geral, além das disposições da
presente Lei que lhes forem aplicáveis, deverá:
IX  –  Ter  acessibilidade  no  pavimento  térreo,  em  compartimentos
destinados a atendimento ao público.
a) Fica  facultado  aos  locais  com  acesso  restrito,  tais  como  depósitos,

refeitórios,  banheiros  privativos,  dependências  que  possam  servir
somente  aos  colaboradores  e  que  não  sirvam  ao  atendimento  ao
público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

                                          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
                                              CANGUÇU/RS., 09 DE JANEIRO DE 2025.

                                         
                                            ARION LUIZ BORGES BRAGA 
                                                                  Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
ANA ELISE GOLDBECH KROLOW WENSKE
Chefe de Gabinete do Prefeito

Iniciativa: Poder Legislativo
Autor: Vereador MARCELO ROMIG MARON-PRD
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